
 

Adenda às Normas regulamentares - Época 2020  
 

ASSUNTO:  

PARTICIPAÇÃO NO CAMPEONATO NACIONAL de BIATLE /2020 (CLUBES DO CONTINENTE) 

 

Notas Prévias: 

 

a) A FPPM vai realizar o Campeonato Nacional de Biatle 2020 na Madeira depois do sucesso 

alcançado no ano passado com a organização do Europeu neste formato, aproveitando as 

excelentes condições naturais e considerando ainda uma estratégia que visa voltar a 

receber no próximo ano um grande evento mundial no mesmo local; 

 

b) Para a concretização desse desígnio, e com uma antecedência que visa ajudar o 

planeamento antecipado de todos os agentes a envolver, a FPPM define os critérios de 

apoio financeiro e logístico aos clubes interessados; 

 

c) A FPPM comparticipa com a verba de 600 Euros (no prazo de 30 dias após conclusão da 

prova) os clubes que fizerem deslocar a fim de participar 6 atletas (obrigatóriamente 3 

masculinos e 3 femininos) e ainda obrigatóriamente 1 treinador. Os clubes devem ainda, 

para beneficiar deste apoio, participar na prova de Laser Run, com um mínimo de 2 atletas 

masculinos e 2 femininos, sendo que naturalmente é obrigatória também a filiação do clube 

neste formato desportivo. A FPPM assegura ainda os transferes e alojamento gratuito em 

regime de camarata, excluindo a alimentação (consultar convite da prova). Clubes que 

se filiem pela primeira vez em 2020 beneficiam de apenas 50% da verba. 

 

d) A FPPM não comparticipa atletas/clubes que participem exclusivamente na Prova de Laser 

Run. 

 

e) MUITO IMPORTANTE: A FPPM não se responsabiliza pelas reservas de passagens aéreas 

que não venham a ser utilizadas por eventual cancelamento da competição devido à 

pandemia COVID-19. 

 


